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PROCESSO nº 116/2015 – PMA.SESAN 
CP.2016.002.PMA.SESAN 
PROGRAMA DE ACELERAÇAO DO CRESCIMENTO - PAC 
CONTRATO Nº 029/2016 – SESAN/PMA 
 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
029/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA-SESAN/PMA 
E A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA - ABRADESA 

 
 
Por este instrumento de contrato administrativo, entre as partes, de um lado, o município de 

Ananindeua, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, e esta, por intermédio de 

sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA, órgão de direito público 

interno, com sede na Travessa SN 17, Conjunto Cidade Nova II,, s/n, Coqueiro, Ananindeua, 

Pará, inscrita no CNPJ/MF nº. 05.058.441/0001-68, neste ato representada por seu Secretário 

Municipal de Saneamento e Infra-Estrutura, senhor OSMAR DA SILVA NASCIMENTO, 
brasileiro, paraense, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na cidade de 

Ananindeua, na BR 316 Km 05 Alameda Vita Maués nº 140 B, bairro Levilândia, portador do 
CPF nº. 206.228.992-87 e do RG n.º 9094-CREA-PA, doravante denominado por 

CONTRATANTE, SESAN ou SECRETARIA, e, de outro lado, a empresa, ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA - ABRADESA, associação 

privada, estabelecida em Belém/PA, na Rua dos Mundurucus, n° 1412, 2° andar, no bairro de 

Batista Campos, CEP n° 66033.716, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.334.896/0001-57, neste ato 

representada por NILSON SANTOS JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador, portador do RG 

n° 2759104-PC/PA, CPF n° 701269412.20, residente e domiciliado na cidade de Belém/PA, no 

Conjunto Medici II, Rua Baião, n° 115, no bairro da Marambaia, CEP n° 66620.070, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem aditar o contrato acima epigrafado, firmado em 

22 de Junho de 2016, para execução dos Serviços de trabalho Técnico Social, 

remanejamento/reassentamento, desenvolvimento de cursos de capacitação profissional e 

acompanhamento das famílias ocupantes das áreas atingidas pela intervenção do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC), nos projetos de Trabalho Técnico Social (PTTS) 

Jaderlândia Maguariaçu, referentes ao Convênio n° 222.623-15/2007, conforme se declara nas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento contratual tem como objeto alterar as datas finais de execução e 

vigência do contrato registrado e publicado através do nº 029/2016 por parte da 

Administração. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 
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Em decorrência da paralisação dos serviços entre os dias 12/12/2016 a 01/05/2017, 

totalizando 140 (cento e quarenta) dias, e, considerando a necessidade de obediência ao 

prazo original contratado, temos que o prazo de execução (= 14 meses) terá seu termino em 

10/01/2018 e, o prazo contratual (= 22 meses) terá seu término em 09/09/2018. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

O presente termo aditivo encontra embasamento legal no artigo 57, § 1º, inciso III e no 

parecer jurídico nº 107-A/2017, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento 

independente de transcrição e/ou traslado. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA: INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Todas as demais cláusulas e condições firmadas no Contrato nº 029/2016, permanecem 

inalteradas. 

 

E por estarem justas a aditadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença das 

duas testemunhas que ao final subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Ananindeua/Pa, 28 de abril de 2017. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA  

OSMAR DA SILVA NASCIMENTO 
Contratante 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA - ABRADESA 
NILSON SANTOS JÚNIOR 

Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ______________________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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